
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Ata da 1ª reunião da Comissão de Finanças Legislação e Justiça, composta 

para o biênio 2017-2018, em 06.02.2018, às 16h06min, na sala de reuniões da 

Câmara Municipal de Ponte Nova, com a presença dos vereadores, Juscelino 

da Silva Machado e Ana Maria Ferreira Proença. A reunião contou com o 

assessor Afonso Mauro e os estagiários de direito Caroline Reis Trevenzoli 

Galinari e Erike Henrique de Almeida Purcino. Iniciando os trabalhos, a 

Comissão emitiu pareceres favoráveis aos projetos: Projeto de Lei nº 21/2017 

– Institui o Conselho Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana, e dá outras 

providências; Projeto de Lei n° 23/2017 – dispõe sobre o manejo e o controle 

de zoonoses no município de Ponte Nova; Projeto de Lei n° 24/2017 - institui o 

Dia Municipal da Bíblia e dá outras providências; Projeto de Lei Substitutivo 

nº 3.579/2017 – altera o funcionamento do Programa de Educação Inclusiva – 

Direito à diversidade e dá outras providências; e Projeto de Lei nº 3.586/2018 

– altera a Lei Complementar nº 3.027/2007, que institui o Código Municipal de 

Posturas de Ponte Nova. Na mesma ocasião, emitiu pareceres favoráveis, com 

emenda, aos projetos: Projeto de Lei Complementar nº 1/2018 – altera o art. 

194 da Lei Complementar Municipal nº 3.027/2007, para exigir serviços de 

salva-vidas em piscinas de clubes de recreação; e Projeto de Lei Substitutivo 

nº 3.578/2017 – institui e regulamenta a jornada de trabalho no regime de 

12x36 no âmbito do funcionalismo público de Ponte Nova e dá outras 

providências. Por fim, decidiu aguardar uma melhor análise ao Projeto de Lei 

n° 3.572/2017 – altera a Lei Municipal nº 2007/1995 e a estrutura orgânica do 

DMAES, criando a Divisão de Resíduos Sólidos e dá outras providências. 

Assim se lavrou a presente ata, aprovada e assinada pelos Vereadores 

integrantes desta comissão.  

Ponte Nova – MG, 6 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

Ana Maria Ferreira Proença                                Juscelino da Silva Machado 

 

 

 

 

CFLJ 


